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PROCESSO

DE

DISPENSA No 030/2O2L

/OBJETO: REFERENTE A CONTRATAçAO
DE EMPRESA PRESTAçÃO DE SERVrçOS
DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E
MANUTENçAO DO SITE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE.

/ DATA DO-PROCESSO: 22 DE JUNHO DE
2021.

/ EMPRESA: EC COMUNICAçAO EIRELI.

Endereço: Praça Santa Terezinha. 26. Centro- CEP 19.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone,/far. (79) 1453- 1255 E-rrtail. licitaeir.r 4 moitaboqlla.:,c.uor,. br'
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ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Endereço: Praça Santa Tereziúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Mo ira Bonita - S \i

Moita Bonita/SE, 22 de junho de 2021

Assunto: solicitação (faz)

Senhor PreÍ'eito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, objetivando o

CMPENhO, REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SITE DA PREFEITURA

DE MOITA BONITA.

FORNECEDOR: EC COMUNICACAO EIRELI

CNPJ/CPF: 36.375.635/0001-10

VALOR BRUTO: Rl§ 12.800,00

correndo a despesa por conta da dotaçáo orçamentária abaixo relacionada para o exercício

financeiro vigente:

2OO8- SEC MT]NICIPAL DE FAZENDA

DOTAÇÃO: 3390.39.00.00 Fonte: 10010000 - Recurso próprio

Atenciosamente,

Va ha
unicipal de F

CPF:901.327.505-20
Portaria n' 0ll202l

PROTOCOLO

Assunto: circular interno solicitando Nota de
Empenho.
Moita Bonita./SE, ,t/ de de202l

Encarregado do Protocolo

Encaminhe-se ao setor de empenho
para as providências cabÍveis.

Moita Bonita/SE. ^ .- de r.., ..-' 
a. zon. --t-

VAGNER COSTA DA CUNHA
PREFETTo MUNICIPAL

Secre da

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. prefeitural@moitabonita.se.gov.br

I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
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coMUNrcAÇÃo TNTERNA N" 03/2021

DE. Secretaria Municipal de Controle lnterno DAlA.28t06t2021

PARA: Comissão Permanente de Licitaçôes

ASSUNTO: Formalização de Dispensa de Licitação

Com fundamento no incrso ll, do art. 24, da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações, encaminho à

Vossa Senhoria, documentaÇão necessária para formalização de Dispensa de Licitação para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E

MANUTENÇÃO DO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, CONfOTME PEçAS

em anexo

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente.

**,1*l
Álúg lurlUs dos '$ilos fudmd,
SocÍetário M. ds ContÍol8 lnlemo

CPF:003.381.34$06
PodaÍie no 155/2021

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita 5E

CNPJ: 11.340.850/0001 s5 - Fone (79) 3453-L255

Prezados (as) Senhores (as),
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ESTADo úu sEHcrpr,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOI'TA BONITA

Poltaria ne 163 /'l0Z I
De 12 de rn:rio de 2021

oo$

Vagner Costa da Cunha
Prefeito l!1unicipal

Entlereçor Praça S4nra T!'rezinha, 2Í:,. Centrcr- CIP 19.560-000 - Mcita BoniLa .SE

f:orre/t.r:., [79.) 345J-1255 E-ilAIL: gabinete(a-nroitabonir;r.se.gov.br'
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ÁJ5r Revoga-se a portaria 750/2027 e l)ispóe

sobre a designação dos membros da.

Comissão Permanente de Licitação c dá

outras pruvidênc,as.

O PRIFEI O MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

\'.lgnci L-rst.i cia Cunha, no tiso de suas atrib uiçoeqiega is, em especial crcrs pcrCcres a

ele conlêt-iclrrs nos rrrolcles ti r-r Art.84, Inciso II, alÍnea c da Lei 0rgânica:

lr riso L VL:

Art, 1c - [rosrgnar os servidores BRAULTO 0LIVEIRA COSTA, JULIANA DE

SOUZA COSTA e BRUN0 BARRETO SILVA, para constrl.uÍrem .r (.ürr:ss;.1)

Pcrmrrrentr. de LIcitaç]o, soh a p|esjdê[cia dc, p|rnrerro.

Art.2e (.) Prr.srrienre da comrssão rlesignará dentre os dois nre::rbros

.lri u Êr ! (l i.rc I Lr nürr)naf it ( Drn o sef l'etárr0(a),

Art. 3e - Revoga-se a lrortana n' 1,50 /'2021 e disposiçôes en1 contriin0

Art.4" A p[esentL. portal.la L,ntt'âra etn vlgor na rlata de. sua publicaçã0,

L U t\í Pli",l-SE E PUBLIQUE.

CAI]INEl'E DO PREFEITO MUNI E MOITA IJONIl'A, 12 DE IVIAIO

DE 202 1.
üs

§

Rubri

FoL
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PREFEITURA MUN, DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTATEREZINHA No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000
13104112000134

Solicitação de Despesa

DE EI\4PRESA PARA O DESENVOLVIi\4ENTO DE NOVO LAYOUT E I\4ANUTEN DO SITE DA PREF IT

\PAT

-tFolhâ

RubÍic

OrdinárioR. PREçO Não TIPOSOLICTÍANTE

CENTRO DE CUSTO: SECRETARIA DE FAZENDA

RESPONSÁVEL: VALERIA COSIA DA CUNHA

CADÀSTRADO POR: Gerlandia de Jesus Santos

SD N': 7512021

OAfAt 2210612021

TOTAL: 12.800.00

'í.{ -§ 
;-

DOIAÇÃO

UNID, ORçAMENTÁRlA:

FUNçÃO:

SUBFUNçÃO:

PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDAOE

CLASSIFICAçÂO

FONTE:

20300

04

123

,1

2008

3390390000

10010000

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE FAZENDA

ADMINISTRACAO

ADMINISTRACAO FINANCEIRA

APÊRFEICOAI\,4ENTO DA GESTAO PUBLICA

I\4ANUTENÇÃO DA SECRETARIA I\,lUNICIPAL DE FAZENDA

Outros Serviços de TerceiÍos-Pessoa Jurídica

Recursos OÍdinários

OBJETO

@W

JUSTIFICATIVA

ns la oquea o institucional akavés da internet, é nos dias atuais, princ pa fonte de acesso s sas a TN straçao
pública. Para tanto, se faz necessário desenvolver um layout de forma íuncional, criando facilidade de acesso aos visitantes êm todos os dispositivos

ivulg

TN utadoÍ Celu ar lablet etc.

Ngme:

CNPJ/CPF

Endereço:

Compl.:

EC COI\4UNICACAO EIRELI

36375635000110 lnsc. Municipal: 00000

Bairro:

Estado: SE

FORNECEDOR

PRODUTO/SERVÍçO U.IM. TOTAL

I\,4ANUTEN DO SITE OA PREFEITURÂ. I\4ANUTENÇ O DO SITE
DA PREFEITURA

UN 600 550 00 3.300,00

SITE DA PREFEITURA DE I.,4OITA BONITA - SITE DA PREFEITURA
DE IUOITA BONITA

UN 1,00 9.500 00 9.500,00

Página 1 de2

lnsc. Estadual:

Númerg:

Cidade: ARACAJU

I coo

1



VALOR TOTAL:

Responsável

SECRETARIA DA FAZENDA

Essa despesa Íoi dovidâmenle reservada Autorizo a solicitação da despesa)s.,,t^*
iH,j ltuelgs dos fuum Árúú
S€crêládo M. ds Controle lmcíD

CPF: 003,381.345.06
Poíaíis no 155/2021

Obs.: A solicitaçâo está de acgÍdo com os requisitos disponiveis no Art. 15 e 16, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, vez que, a geraÉo da despesa tem adequação oÍçamentária e Íinanceira de acordo com a LeiOrçamentária Anuale
está compatlvel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, do exercício orçamentário e Íinanceiro de 2021. Porlanto, há
recurso suíicisnte para suportar a dêsp€sa acima mencionada.

VAGNE U Rubíi

Folh

d

\P
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Proposta No 19.1

PREFEITURA DE MOITA BONITA

Clientê: PREFEIÍURA DE MolTÂ BoNITA

Eclétlkâ
cleonc,ecletikôcomunica.conl

Proleto SITE Val dade 30 cl as Datô 22

a
-{
.»
ê

Itens

SITE PREFEITURÂ DE MOITA BONITA

Íe,-ll olo.rd errirrÊ9.rcld WorclprÉss)

Web Standards e SEO (Sêarch Engine Optimizalion): A estÍuturêçâo do código HTIíL é concebl-
do pôra que se.iô indexôdo com maior eflcéciô pelos sistemds de buscd oblendo um melhor ranque,
ado aumêntôndo assim a Íelevánciô dos resultados:

ôuênt

I500,00L
Criaçâo de site com design exclusivo levaôdo em considêrôçâo usôbilidade, perÍoÍmdnce, sÊgurônçd e fdcilicldde nà erl cáo do conteú
do.
'Responsivo {Preparôdo pa.a todos os dispositivos: Notebook. smartphone, tablet. .)

- Gerenciável (Painêl de controle para gerenciêr os contêúdos)
- lntegração com redes sociais (Fâcebook e lnstôgrarn)
- Seções do Site (Preíelturê. Cidade, Sêcretaílôs, Notrcias, lúultlmidia, Cidôdào e Servidor)

' Não está incloso ô seção de Transpôíênciô do site poÍ estar vinculado â um sistema.
'Hospedagem feitê com a empresa Á9ape.

Prôzosi
lê Etapô: Criôçâo de lâyoút: 15 dias úteis:
2ô Étapa Front end: 20 diôs úteisl
3'Etdpô. Backend: 20 dras úteis;
4o Etôpâ Aplicôçâo de cohteúdo: Alé 2 dias útêis. (Obs.: O conleúdo deverá sêr entregue pelo cllente lotâlmênte digitali2ôdo)
'Cuslos de hospedâgem e domínio não estão inclusos.

MANIIENçÂo srrE (6 MEsES)

Ou

5 50.00 6

Aluêlização de sistemd de conteúdo;
A!LôlizaCôes de segllrançôi
Limpezô de cdchê no banco de dddos:
Otimização de desempenho;

Vôlgr unlt.

1

Vôlor unlt.

2

Eclétika

Valor Total: R$12.8OO,OO

PREFEITURA DE IVOITA BONITA

Estudo de Usabilidacler Torná-lo mals intuitivo e de Íácll nãveoabilidêde.

No

,le
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CLIENÍE: PREFEITURA M0ITA B0NITA

EtiDEREÇ0: [il0ITA B0NITA/SE
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RUMA NUCLEO CRIATIVO LTDA ME
cNPJ 24.31 0.1 84/0001-54
(79) 3021-6890
www.ru niôcriativo,totn

, SITE

Criação de site com design exclusivo levando em consideração usabilidade, performance, segurança e

facllldade na edição do conteúdo.
Desenvolvimento do sjte que atenda as seguintes características:

- Área institucional; Home, Sobre, Contato, etc (máximo de 10 páginas)
- Área de contato: Endereço, telefone, formulário de contato e API Google Maps
- Banner rotativo com imagens na página inÍcial (inclui gerenciador)
- Sistema de gerenciamento de conteúdo para galeria de fotos

O prazo de entrega será de até 30 dias e todo conteúdo deverá sêr entreguê pêlo cliente
total mente digitalizado).

*Custos de hospedagem e domínio não estão inclusos

PaÍa manutenção do site durante o período de 6 meses,
será adlcionado uma valor ao desenvolvimento.

// PRA7.0

A definir com o cliente no planejamento.

PAOAMENTO
Apresentação e aprovação 1a Parcela // 2a Parcela com 30 dias // 3u Parcela com 60 dias
Será frxada uma data e poderá seÍ feito por TÍansferência bancária ou Bolêto.

Cliente

'tÍl

JUNIOS

de Junho de 2021

R$ 12.850,00

R$ 4.200,00

I

c0 ilsrB uE
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Aracaju, 18 de Junho de 202'l

Att Prefeituta de Moita Bonita

Prezado Senhor (a),

Em prossegulmento aos nossos pÍimelros contatos, estamos Ío.malizando a pÍoposta comercial.

PRoJETo - REDESIGN DO WEBSITET hIEE Z!aa!,!Eei!ebe!i!êés,seLb!:

PÁGINAS QUE SERÃO IMPLEMENTADAS NO SISTEMA:

Home

Prefeitura: Prefeito (a): Vice-prefeato (a); Feriados; Telefones.

Cidade: História: Dados geográficos; Poetas; Hino;Grupos FolclóÍicos; Músicos e Turismo.

Secretarias: Fundo municipal de assistência social; Fundo municipal de saúde; Gabinete do Prefeito; Procuradoria geral do
\-z municipal; Todas.

Noticias;

Multimídia: GaleÍia de fotos e vídeos.

PÁGINAS QUE SERÁo LINKs EXTERNoS:

Cidadão: Certidôes: Diário oÊcial; NF-e; Segunda via de boleto.

Servidor: Portal do sefvidoÍt Contra-chequei Webmail.

Transpaíência: https://portôl.sitesagâpesistemas.com.br/agape2/portal/?alias=pmmoita

Prauosr

1'Etapa - Criaçáo do layout - 15 dias (7 dias pra wireframe/arquitetura da informaçáo e 7 dias para layor.:t 6nal)
2'Etapa-Frontend(HTML5+CSS3+JS) - 20 dias úteis. O início dessa etapa se dará após aprovaçào dô 1l etapa
3'Étapa - Back end (Gerenciador de conteúdo, ou seja. autonomia para o cliente inserir o conteúdo) - 25 dias úteis

ship
§

{

Yi

lnvestimento e forma de pagamento:
R$ 11.000,00, podendo ser parcelados em'1+1

R$ 200,00 mensais - Hospedagem do website (Valor opcional)
R$ 1.000,00 mensais - Hospedagem + Manutençào do website (Valor opcional)

Rubíica

Folha

Atenciosàmente,

Neto Borges

netofôsomosshio.com.br

Í e1 (79) 99124-0223

De Acordo e Autorizo o Serviço

Prefeituta de Moita Eonita
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DA EMPRESA INDTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIiltrTÂDA

'EC COMUNICAçÃO ErRErJ. "

CL,EON MENEZES DO NASCIMENTO, nacionalidade brasileiro, solteiro,
natural de Aracaju/SE, data de nascimento 18/fO/f982, empresário, CPF nq
006.772.615-19, documento de identidade 1397834, SSP/SD, CNH n0

OI89O23OO37, data de emissáo 07 /06/2079 e data de validade 04/06/2024,
DETRAN/SE, com domicilio na Avenida Gal. Djenal Tavares de Queiroz, nq

56O, Bloco Jasmine, Apto 5O3, Bairro Luzia, CDP 49.045-423, Aracaju/SE
resolve constituir uma Enpresa lDdiüdual de Reaponeabiüdade Limitada -
EIRELI, mediante as seguintes cláusulas;

CL(ÜSUI.A 1T - DA NAm,REizA.rUnÍOrCc DA DDNOMINAç.IO E DA SEDE:
A Sociedade girará sob a denominação social de 'EC COMITI\IICÂç,I{O

EIRELI", e usará o nome fantasia de 'ECLÉTu(A", com sede na Rua
Joventina Alves, ne 68O, Sala O4, Bairro Salgado Filho. CEP - 49.O2O-33O,
Aracaju/SE

CLÁU§I'I.A 2T - I»O OB'ET{) §(rcIÂL:
. Agenciâmento de espaços para publicidade, exceto em veÍculos de

comunicaçâo;
. Agências de publicidade;
. Marketing direto;
. Consultoria em publicidade.

ParágraÍo Único: As atividâdes serão realizadas em locais de terceiros. Atividades
desenvolvidas fora do endereço fiscal.

CL(USUI.A 3i - DO PRAZO DE DT,RAçÃO E Do INÍCIO DÂs ATTVIDADES:
A empresa iniciou suas atividades na data da assinatura de seu contrato
social e seu prazo é indeterminado.

CL(USIJI,A 4T - DAs EILIAIS E oUTRAS DEPENDÊNCIAS.
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar flliais e

estabelecimentos, mediante alteraçáo contratual.

CL(U§UI"A 5' - DO CAPITÁI, §OCIáL:
O Capital Social é de R$ 1O4.5OO,OO (Cento e quatro mil e quinhentos reais),
integralizado neste ato em moeda corrente do País:

CL(USUI.A 6T - DA ÁDMIMSTRAçÃo E Do PRÓ-U\BoRE:

Êol
/)'
"-{
.b

ab

À v.Iidrd. d..t. doc@to, .. hpr.!ro, aiêà .uj.itô I c{prov.çlo <t sú .urGri.t.tàd. !ú !êsp€.ttvq pôrt!l..
Inao6.ndô .su. r.!p.ê!iÉ. código. d. vê!itt..çáô.

Aro DE CONSTTTTIçÃO
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Â administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado

COIn OS poderes e atribuições de representaçao ativa e passiva. ju
extrajudicial, podendo praticar todos os a
titular podeni fixar uma retirada mensal, a
as disposiçôes regulamentadas pertinentes.

tos compreendidos no objeto.
tÍtulo de 'pro{abore", observadaô'

-t

CL(USUIA 7I
RESULTADOS:

DO EXERCÍCIO SOCIÂL E DISTRIBIIIçÃO DE

Ao término de cada exercÍcio social, em 3l de dezembro, proceder-se-á
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico.

CIÁUSUI.A 8q - DAPÁRTICIPAçÀO NOS LUCROS OU PERDÂ§I.

Os lucros ou prej rízos verificados ao final de cada exercício social
serâo distribúdos ou pelo socio. A eErpresa poderá l,evantar
balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados
nos mesmos.

Panígrafo rúnico - Poderá o titulâr durante o decorrer do exercício social,

levantar balanços e/ou balarrcetes parciais e seus restdtados {tratando-se de

lucros) e poderão ser distribúdos. Fica a sociedade autorizada a distribuir
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço
intermediririo, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o
capitâl social, conforme estabelece o artigo 1 O59 da Lei np 1O.4O6/2OO2.

CL(USUI.Â 9' - DECIÁR.AçÔES; DE DESIMPEDIMENTOS:

Os casos omissos nesse contrato serão resolüdos com observâlcia dos
preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que the sejam
aplicáveis.

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenaçào criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cârgcs públicqs; ou po.r crirne
falimentar, de prevâÍicação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou coÍrtra
a economia popular, conhâ o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a
propriedade.

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que nâo figura como
ütular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.
Cláusula

CI"AUST'LA I(F - IX) FORO:

I
ubíicâ

Folha

À v.ltdâd. d..t. d@tento, i. t9r$o, fic..!J.1to à coreld!çao &.úà âut.ítictdàdé ros Eêrp.ctiw. Do!tâ!!,
i!.tô ltlô r.q. r..p.ctlú .óaugo. d. E!tt1c.§ao.
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çFica eleito o foro de Aracaju/SE para o exercÍcio e cumprimento dos
e obrigações resultantes desde contrato-

Aracaju/SE, O3 de fuereiro

) --1
.b

CL

d- \1
de

CLEON MENEZES DO NÂSCIMENTO
Titular/Administrador

Fol

Rubric

À validàd. d..t. 4ôc1enro. .. t+é..o, ttca rur.i,ro à codelor.ç& d. .u .ur.ôr1êid.d. no. ..sp.cti@. pô!!ai.,
irfmndó .êú, srp.cri@ código. d. vôrtf1c.9to.



MINISTERIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govôrno Digital

SêcretaÍia de Govemo Digital

Departamento Nacionat de RegistÍo Empresariat e lntegração ,&,

')

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empÍesa EC COMUNICACAO EIRELI consta assinado digitalmente por

4

t)
-.1,b
oPubr

! d- Yit;.

TDENnFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

00677261519 CLEON MENEZES DO NASCIMENTO

CaRttlICo o REotsIRo Eü l4lO2/2O2O 11!20 aol rc 28600095561
Pro,!oco!a! 2ooo398a9 ttB lolo2l2o2o. cóDr€o Da vsurrcÀçáor
l2OOO735{14. xttl: 28600095551.
ac co{ullcÀçio Etf,lt.rs JUCESE ÀI.AI DE JBSÜA SOUZÀ

EEciltÁaro-cEFÂL
Àa,ÀcÀiru, t4l02l2020

r.xí. âgiIirâ. sê.gov. br

À v.lld.r,. d.rr. demto, ,. t+ú.o. író. rli.ito I os+rov.çao d..s..ur.átrêld.d. m' ...Fctih' pô.r.!.,
lnlotudo t.u. !€.p€ctivo. códi9o. ó. v.riflcÀçá..



snr Código do Cliente
127 288 777

Valor total

RS

355,79

Páqlnâr ,

Lançamentos refêrênte ao período
15106 a 14107121

Olá, Cleon Menezes Do Na

VencimentoEsta fatura foi fechada em

02 JUN 2021

RESUMO R$ Histórico dê fâtuÍas

rlq
Folha

Prg.mío pí.trrmâdô no c..Eo dÊ

í5 JUN

79356.355355.797935579355
Saldo da fâtura anterior 0,00

Pacotes e Combos 313,24

EquipâÍnentos 47,15

Descontos

Total

-4,90
o1t2021 02no21 03tm21 Ulm21 0512021 ú12021355,79

Para mais dotalhê3, congulto o vêrso doato dêmonslÍatlvo.
A Íalla de p3gamento de fâtura iíplicârá no coít6 do sinâl a pârtir c,o I 60
drâ, âlém de ju.os de 1 % ao nÉs e ftrllâ dê 2% sôbr6 o yâloí.
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É sln,|,ptes e ápuof o gairê o app SKY m

Goool6 Play ou App Stor6
Áorr{:
3ky.com.bÍlapp

Fatura no
lo1192/O3081

x
AÍENç^O: Contr .m OÓHto RecorrltÍ. em CarEo d. Cértllo. S.Ho lolrl ,.Í. p.g.rncíto. C.ro nb oco.ra o daõlto .rnooátko, utttEe e3tâ coritr

para pagamento em aünhclrs sm qualquor brbco cradôíclrdo.
EÍrcargúa por.tê.o ..rlo robrarb. É ÊóríiÍE Hur1

Àúôníctçáo Xei.iÉ

Acesse nôsío sil. ou o app SXY

ff

Pâgu. .s cqt mi b.ft6 @nv.nLirô.: nâú, Brd€.cô, Srcro.li, Barc@b,
Sa.i.n!,.r, Bn.o do BÉ.11. C.iÉ Ecorômle, B.6t ! . B..ri.ul

snr - CLIENTE: CLEON MENÉZES DO NASCIMENTO
Código Débito Automáliá 127288777
Período de Uso: í5/06 a 14107/2í

TOTAL Rl 355,79
Vêncimento l5/06/21

84800000003-0 5579037901 24 7 288777 0401 4 192403081224

frü1fl lffi lffi riltff tffi tiltffi tfi tffiil[ffi ffi ffitffi ffi [ffi f ililtffi 1ilffi tfl ]

Aú.Etcâçào M*à't : "' Cho.le Optàrto poi
pâ!€@ío .EgGrltê m Cânáo d. Cúdito'-
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Socrotaria da Rêcoita Federal do Brasil
Píocuradoriac€rel de Fazenda Nacional

OA UNIÃO

Nome: EC COIUIIIICACAO EIRELI
CNPJ: 36.375.6:!í000í-í0

Ressalvado o direito do a Faz€nda Nacional @bÍar e inôcÍ€veÍ quaisquer dívidas d€
Í€sponsabilidadê do sujoito passivo acíma idontiÍicado qu€ vierêm a sêr apuradas, ó cêrtiÍicado quê
não cúnstem pendências em sou nomê, rôlatives a créditos tributários administrâdos pele Sêcretarie
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz € suas filiais e, no caso de 6nte federativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administração direta a elê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN o abrange inclusive as contribuiçÕês sociais previstas
nas alínoas'a'a 'd'do paÉgrâfo único do art. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação dêsta cêrtidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade nâ lnt€m€t, nos
endeÍêÇos <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida grãtuitamentê com bese na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, & 2l1Ol2O14
Emitida às 21:14:53 do dia 17n6n021<hora e data de Bresílie>.
Válida atá 14/12,2021.
Código dâ controle da cêrtidilo: 56E4.6877.003A-292F
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documênto.
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CERnDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

Êubíic
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 22 de Junho de 2021
Nq.202100331754

CNPJ: 36.375.635/0001-1 0

Contribuinte:EC COMUNICAÇÃO EIRELI

Em cumpímento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, náo constatamos a existêneia de débitos em nome do
contribuinte em apreÇo.

Esta certidão será vá1ida até 2OlO9t2O2l

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua auterticidade na Internet,
no endereço: ir ttps r/,'fazenda. araca.iu. se.gov. br

Código de Autenticidade: JG.0096.0050.F4.053C
Certidão emitida com base na Portaria O22OO7 de 28lO6120O7

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipai de Aracaju
Secretaria Munlcipai da Fazenda
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SECRETARIÂ DE ESTADO DÂ FAZENDA DE SF-RGIPE IPA t

') --l

CeÉidão Negâtiva dê Débatos Estaduais I{. a73OSa/2O21 cl- {

IdêntlÍIcação do C.bntribulnt€;36.375.635/OOOI- 1O
Contrlbulntê náo lnscrlto no cadastro dê SERGIPE

Certificamos quê. até a pr€*nte data, não exlstem débitos contrâ o portâdor do Cadastro de Pessoa Jurídlcã
36.375,635/0001-10 referentê a impostos, tâxas ou multas âdmlnistrativas, ffcando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidàs que venhãm ô sêr apuradôs. O portador do dooJmento
36.375,635/000l-10 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emiüda via Intemet nos termos da portaria No 283 de LSIOV?OOL, válida por 30 (trinta) diâs a partir da
datâ da emlssão-

CeÍtidão emitida em l7lO6l2O2L 2l:13:18, vállda âté Lr lir l202l e deve ser conferida na Internet no
endereço www.s€6azsG.gov.br pelo agente recebdor.

Âràcaiu. 17 de Junho de 2021

Âutêílticaç5o:202r t}Gí TLuYzTE

Copyrjght @ 2002 - Sécr€taía de Estado da Fazenda de Serglpe
Av. Tancrcdo ilevês, s/n - @ntm Áa,mlnlstrôtlvo Auqusto Frônco

Cêp 49080-900 - Aracaju/SÊ - (0xx79) 216-7000

Fol
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C/|,'x/l
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.375.635/0001-10
Razão SoclalEc coMUNIcAçÃo ÊIREU

Endereço: R. JOVENTINA ÂLVÊS 680 SALA 04 / SALGADo FILItO / ARACNU / sE /
49020-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-s€ em situãção regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validâdê: 18/04/2021 a 75/ O8/2O2L

Certificação Númêro: 202 1041800581 193670646

Informação obtida em 17 /O61202t 27il6i20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixâ.goY.br

t
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TNÀBÀIHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀtEISIÀS

Nome s EC COMITNICÀCÀO EIRELI ( MÀTRIZ E FU.IAIS)
CNPJ: 36.375.635/0001-10
Certidão ns: 19045998/2021
Expedição: 17 /06/202L, às 21:16:49
validade: l3/12/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Ec col{uxrcÀc.f,o ErREr.r ([ÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito(a1
no CNPJ sob o na 36.37 5.6351000l-10, I{ÃO COr§rÀ do Banco Nacional de
Devêdores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela l,ei ne 12.440t de 7 de julho de 2071 , e
na Resolução Àdministrativa ne L470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade doe
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expetiiçâo.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelêcimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet ( http: / lvrrtI,r. tst. jus . br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

rxFoRrdÀçÀo ilPoRrÀf,rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. inclugive no concernente aos
recolhimentos previdenc i ári os , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o üinistério Púb1ico do
Trabalho ou Comissáo de Conciliação Prévia.

ôl

Êilbrica

DúvldÀ. €.ugaatôêrr cndt ltat. ,ui. br



<{
Fol

2
Rubric

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda n

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÂO E FI.JNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 18 de Junho de 2O2L

N, Inscrlção Moblllárla: 124398-9
Nome/Razão Socia|: EC COMUNICAÇÃO EIRELI
Nome de Fantasla: ECrcTIKA
Sltuação: Ativa

CNPJ/CPF: 36.375.635/0001 -1 0

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547189, o Contribúnte acima identificado a estabelecer-se
neste mutricípio na(o) R JOVENTINA ALVES, SALA 04 680 SALGADO FILHO 49020-330 para
o exercício das seguintes aüvidades:

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
https://fazenda.aracaju.se. gov.br

7377400 Asencias de publicidade 2410312020
7312200 Aqenc.esDacos p/publicid.,exc.vei.comun. 24tO3nO20
7319003 Marketinq direto 24103t2020
7319004 Consultoria em publicidade 24t0312020
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soLrcITAçAO DE PARECER IURTDTCO

Senhor Procurador Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de Contrato, referente ao Processo na

modalidade Dispensa, cujo objeto é a REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E

MANUTENÇÃO DO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE,

para exame e aprovação'da referida minuta, em cumprimento ao Art. 38,

§único, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

Moita Bonita (SE), 22 de junho de 2021.

L
':1
).

eR^vttoAvErRA cosrA
Presidente da CPL

Entlcrcço: Praça Santa Telezinha. 26. Centro- CEP 19.560-000 - Moita Borrita - SE

Fonei lar. ( 79) 315i - I 25 5 E-mail. lie itaea.t rr Irr111r§o1t ita. sc.gt,,..[



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIV
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coNt'tiA t o N" xx/202 |

DESCRTÇAO/SERVtÇO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS
DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E
IVIANUTENÇÃO DO SITE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOITA BONITA E A EÀ'PRESA XXXXXXXXXX.
NA FORMA ABAIXO ADUZIDA,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de
Direito Público, com endereÇo à XXXXXXXX, no XX - Centro - CEP XXXXXXXX, CNPJ no.

XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, aqui representada pelo Senhor
XXXXXXXXXX, XXXX, XXXX, XXX, portador do CPF N' XXXXXXXX, residente e domiciliado na
Sede do Munjcípio de Moita Bonita/SE, do outro lado a Empresa XXXXXXXXXX, localizada à CNPJ
no XXXXXXXX, sediada a XXXXXXXX, no XX, XXXX, Baino XXXX, na Cidade de XXXXXXXX, CEP:
XXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXX, XXXX, portador do RG no XXXXXXXX,
e CPF no XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as
formalidades constantes no Processo de Dispensa de Licitação no XX12021, resolvem celebrar o
presente contrato, com fundamento legal na Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com
alteraÇÕes posteriores), e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes suleitam-se a
cumprir mediante as seguintes e condiÇões:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETo
1.1 . Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE
DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E MANUTENÇÃO DO SITE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, (constantes na dispensa de licitação n' XX/2021) e na
Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR
2.1 . O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor total
estimado de RS XX.XXX,XX (XXXXXXXX), sendo que o pagamento será efetuado em parcelas de
acordo com a necessidade e a efetiva resta o dos servi , coníorme es cifica es abaixo

UND QTD

01

02

CLAUSULA TERCEIRA: OA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
3.1 . As despesas decorrentes do pre-sente Contrato correrão por conta do Orçamento vigente da
Prefeitura Municipal de Moita Bonita para o exercício de 202í, obedecendo à seguinte classificação.
20300 - Secretaria Municipal de Fazenda
04 123.0001.2008 - Manutençàó da Secretaria Municipal de Administraçáo
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FR 1.001 .

As despesas previstas neste Contrato serão pagas através de íecursos. PROPRIOS.
CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGENCIA E REAJUSTES
4.1. O presente Contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, até o dia 3'l de dezembro de
2021, podendo ser prorrogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e posteriores
alterações.
4.2. Os preÇos objeto do ContraÍo permaneceráo fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo.
4.3. Havendo qualquer fato devrdamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o
equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em
igual proporção, mediante requenmento da parte interessada, mantjda a mesma margem de lucro
iniclal da proposta.

I Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Teletax (79)

VALOR.
UNIT.

VALOR
TOTAL

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

ITEM +_
_______L_



P-.

Folhâ---:: I
i i.r.

','.1-,ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COOROENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMIN

Rubrica4-
ISTRATIVO

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONOIçÔES DE PAGAMENTO
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do objeto desta licitaÇão, mediante
entrega para protocolização no Setor de Protocolo do CONTRATANTE, a(s) nota(s) fiscal (is)
/íatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes
documentos:
5.1 .2. Autorizações de fornecimento emitidas,
5.1.3. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros;
5 1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;
5.1.5. CertidÕes Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio
sede da CONTRATADA;
5.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias, contado da
data de protocolizaÇão da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios
conforme indrcado no subitem.
5.2.1. Mediante deposito bancário, creditado em contâ corrente da CONTRATADA;
5.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensaçâo
financeira:
5.2.3. Atestação pelo CONTRATANTE, com relação ao cumprimento do objeto desta licitaÇão, das
notas fiscais emitidas pela CONTRATADA;
5.2.4. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 5.1.3.a 5.1.5 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentaÇão de novos documentos, dentro do
prazo de validade, náo cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabihdade sobre o atraso no
pagamento,
5.3. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SÉXTA: DAS OBRIGAÇÔES OI CONTRATADA
6.1 - Conduzir e executar os servrços ora ajustados de acordo com as drsposiçÕes deste
Contrato e dos documentos que o integram e com estnta obediência da legislação em vigor.
6.2 - Prover o serviço ora contratado com pessoal adequado, capacitado e devidamente
habilitado, nos termos da legislação especÍfica, de modo a fornecer os serviÇos com a
qualidade técnica que estes exigem e em estrito atendimento da normatização a eles
pertinente.

cLÁusuLA sÉTrMA: DAS oBRrcAÇÕes oo coNTRATANTE
7.'1 . Fiscalizar a execução do objeto deste ConÍato, objetivando a qualidade desejada,
7.2. Dar ciência à C-ONTRATADA imediatamente sobre gualquer anormalidade que verificar na
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento
7.3. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a entrega
do nlaterial,
7.4. EfeluaÍ pagamento a CONTRATADA de acordo com as condições de preço e p.azo
estabelecidas neste Contrato
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES cONTRATUAIS
8.1. Àquele que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não
retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar
documêntação Íalsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, íazer declaração falsa
ou cometer fraude íiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com os órgãos públicos da esíera Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais comrnações legais,
8.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso.
o CONTRANTE poderá aplicar à-CONTRATADA as seguintes sançóes, garantida a prévia deÍesa:

,eraçá§anta rerezrnna;n" 26 - ceni;; úõitJaor,,tàEe - cTi qg.ioo-boo, c-npj no.lílõ4 t tzlooot ;34 1s1g13, 1297
i 3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de l
cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do serviço
ou da entrega do materaal;
b) Multa de alé 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.
8.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo seÍ cumulativas,
sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia prestada ou
ainda cobradas ludicialmente.
8.4. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês;
8.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro
de Os(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caractenza o descumprimento total da
obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa
equivalente a 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das
demais sançóes legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente,
8.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para o CONTRATANTE;
8.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no 8.666/93, com alteraÇões posteriores.

CLAUSULA NONA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
9.1. A execução das obrigaÇoes contratuais integrantes deste Contrato, será acompanhada e
fiscalizada pelo Setor de Almoxarifado, do CONTRATANTE, com autoridade para exercer, como
reprêsentante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral,
9.2. O Setor de Almoxariíado verificará a coníormidade dos produtos entregues com as
especificaçôes do material solicitado através da Autorização de Fornecrmento, os mesmos deverão
estar lacÍados em embalagens de caixa de papelão, com indicação da referência, validade e demais
características que possibilitem a correta identiíicação do cartucho/toner.

cLÁUSULA DECIMA: DA RESCISÃo coNTRATUAL
I 0. i . A inexecução total ou parcial deste contrato, ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei no 8.666/93
10.2. A rescisão deste contrato pode ser:
l- Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos rncisos
I a Xll e XVll, do art. 78 da citada lei;
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo administrativo,
des§e que haja conveniência para o CONTRATANTE;
lll - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
10.3. A rescisáo administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;
'10.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO DO coNTRATo
1 1 .1 . O presente Contrato vincula-se aos termos:
11.1.1 Da Lei 8.666/93, e as normas da Dispensa de Licitaçâo n" X)U2018 e seus Anexos, ,

13.1.2. Da proposta da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcriçáo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ViNCULO EMPREGATíCIO
12.1': O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vinculo empregatícao com o
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primêira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, íiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

Ín'rça Sarta Te'€z,nha, n" ,6 - Centrq [4o,ta Bo",ta/* - CEP49.S0ót-OOtFipl rp. rf roq:lrzlooor . :q ;ereta, ilg)
3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br

por
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Assinatura

CPF n "

d *-'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇOES COUTRITUruS
'13.1r O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65, da Lei no 8.666/93,
com alteraçôes posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justif icativas,
13.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataÇão, nos termos do artigo 65, §§ 1 e 2o, da Lei
no 8 666/93 e alteraçôes posteriores.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA: DAS DTSPOSTÇÔeS rrUerS
14.1 . Quaisquer comunicaçôes e/ou notificações relativas a este Contrato serão consideradas como
recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os endereÇos deste
instrumento,
'14.2. O cancelamento de endereÇos para correspondência somente será válido quando outro seja
indicado, o qual poderá ser utilizado com a mesma finalidade supra.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DO FORO
15.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, fica eleito o foroia Comarca de Malhador, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
15.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas
abaixo, para que surtam todos os efertos legais.

tvloita Bonita/SE, XX de XXXX de 2021

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CPF n.o

:;

lPraça Santa Terezinha, no 26 - Centro, tt4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 -

I 3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
Telefax (79 ) 

i
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PARF]CER JURIDICO N' t2021

I - PROBLEMATICA:

Trata-se de solicitação encamiúada a esta Consultoria Jurídica, nos termos do

partigrâfo único do art. 38 da Lei n' 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), na qual requer análise jurídica da legalidade do texto da minuta do termo de

contrato. bem como a análise dos procedimenlos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal

n" 8.666. de 1993.

O objeto dos presente Contrato é a contratação de Ernpresa para Prestação de

Serviços de Desenvolvimento do Novo Layout e Manutenção do Site da Prefeitura Municipal

de Moita Bonita/SE, conforme Dispensa n" 03012021, em conformidade com as disposiçôcs

normativas insertas no art. 24. inciso Il. da Lei n" 8.666/93.

De um lado, como Contratantes, temos o Município de Moita Bonita./SE. de

outro, a Empresa EC Comunicação EIRELI, conforme qualificação das partes licitantes

presentes nos Autos.

II _ SITUAÇÃO ENCONTRADA E ANÁLISE:

Como é sabido, o art.24 da Lei 8.666193 estabelece um rol de licitação

dispensável, hipóteses estas..que permitem a celebração dos contratos, pelo Poder Público,

sern a necessidade do procedimento licitatório, tratando, assim, de atuação discricionaria do

administrador. competindo a este. em cada caso, a decisão pela realização ou não do certame

licitatório.

Sobre a hipótese legal de dispensa de licitação aplicável ao caso concrcto. cite-

se a previsão do art.24, inciso II da Lei no 8.666193:

1Praça Santa Íerezinha, n9 26 - C 000 - Moita Bonita/5E

DISPENSA N" O.]O/202I
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Art. 24. E dispensável a licitação

II - para outros serviÇos e compt'as de valor ate 10o/ç' (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a". do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nào se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Conl.ornre ensinamento do douto MATHEUS CARVALHOI

Os dispositivos tratam de dispensa em razáo do valor,

deilnindo que não há necessidade de licitar, embora plenamente viável

a competição para contratações que não ultrapassem dez por cento do

valor máximo utilizado para a modalidade convite. Dessa Íbrma, é

dispensável a licitação para todos os contratos de: obras e serviços de

engenharia até o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) e, bens.

até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).

A título de observação, a Nova Lei de Licitação, em seu aÍ. 75, incisos I e Ii,

dispôe. ir veráls:

Art. 75. E dispensirvel a licitação:

I - parâ contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia

ou de serviços de manutenção de veículos automotores;

I CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 7e edição: Salvador,.,uspodivm, 2020, p. 515

Praça Santa Terezinha, ne 26 - - Moita Bonita/5E 2
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ll - para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no câso de outros serviços e

compras:

Chamamos atenção, no entanto. que, para o fato de que. nos exatos termos da

inteligência normativa inserta no § l'do supra citado art. 75, deverão ser observados, para

fins de aÍ'erição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll do caput deste

artigo. respectivamente, o somatório do que Í'or despendido no exercicio financeiro pela

respectiva unidade gestora; o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza.

entendidos como tais aqueles relativos â conlrataçôes no mesmo ramo de atividade.

De qualquer forma. resta indubitável a legalidade da presente Dispensa de

Licitação, haja vista a emergência não ter sido causada pelo Ente Público o que, se losse o

caso, ainda assim caberia a Dispensa, com responsabilização do Município. Alérn disso. o

prazo contrâtado e de 90 (noventa) dias. quando a Lei estabelece um prazo de 180 (cento e

oitenta) dias.

O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou entidade

interessada, sendo devidamente justificada a dispensa de licitação pela seção encarregada de

sua realização e ratificado pela autoridade competenÍe, conforme arts. 38 e 26 da Lei n'

8.666t93.

Com relação à rninuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise.

consideramos que as mesmas reúnem os elementos essenciais exigidos pela legislaçào

aplicável à espécie, razão pela qual propomos que seja aprovada.

3Praça Santa Terezinha, ne26-CE oita Bonita/SE

Consta dos autos a previsão dos recursos necessarios, em obediência ao que

preceitua o inciso lll do § 2" do art.7o e art.'14, caput, da Lei no 8.666, de 1993 e art. 16 da

Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, somos pela possibilidade jurídica da presente dispensa de Iicitaçào.

desde que observados todos os requisitos aqui analisados.

Neste sentido é o parecer. salvo rnelhor juízo

Moi junho de 2021 .

I,UÍS C 9906

Portaria n" 07912021

-1

aâ

Folh

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEP: 49560.000 - Moita Bonita/SE 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICTTAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de
Licitaçáo, por estar à mesma, em conformidade com o
art. 25, inciso lll, da Lei n". 8.666/93.

Moita Bonrta, em 1de de 2021.

DA CUNHA
Municipal

çt t:

daCwtú
Municipal
669

AGNER C

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOITA, instituida nos termos da Portaria n" 3912021 , de 04 de janeiro de 2021, vem
justificar a Dispensa de Licitaçâo objetivando a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E
MANUTENÇÃO DO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, CM
conformidade com o art.24, inciso ll, da Lei n" 8.6ô6/93, e suas posteriores alterações, e
de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei n' 8.666/93, em seu art. 24, inciso ll, trata da
dispensa de licitação "para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaÇões, nos casos
previstos nesta Lei, desde que náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", sendo este valor
equivalente a R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

CONSIDERANDO, que a empresa EC COMUNICAçÃO EIRELI apresentou
documentos suficientes para sua contrataÇão conforme_ em anexo, e a contratação direta
representa economicidade para a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, visto que a
realizaçáo de um processo licitatório demandaria tempo e custo para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE promoveu
pesquisa de mercado e constatou que os preços praticados pela empresa EC
COMUNICAÇÃO EIRELI são compatÍveis com os valores de mercado, estando no mesmo
patamar praticado por empresas do ramo. Desta forma, verifica-se que o preço a ser pago
ao credor na presente contratação está de acordo com o valor de mercado, representando
a proposta mais vanta.josa para a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE.

Pelos substratos fáticos, j rios acima elencados, opina a
Municipal de Moita Bonita/SE,COMISSÃO PERMANENTE DE LICI

Endereço; PraÇa Santa Terezin P 49.560-000 - Moita Bonita - SE

1

, 26, Cent

o
p

Prefeitu

Fone/fax. (79) 3453-1 25

uríd

CI tacao(ômoitabonita se.qov. br
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pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua premente necessid
mesmo diapasáo se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato supfa, vino
Art.24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes. Submetemos
apresente JUSTIFICAIIVA à apreciação do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE,
para gue, na hipótese de ratificaçáo da mesma, determine a sua publicação, na forma do
Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequa non paa eficácia deste
ato.

Moita Bonita/SE,01 de julho de2021

4 ../
.//,,'1't-/,2',? /"â/*
BRÁULIO OLIVEIRA COSTA

Presidente da C.P.L.

hour^, Q,rrn á <,1"
BRUNO BARRETO SILVA

Secretário da C.P.L,

JULIANA DE SO COSTA
Membro da C.P.L.

2

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.qov.br
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3
BRAULIO OLIVEIRA COSTA

Presidente da CPL

lLrIiir:
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Comunico para os devidos fins, que O Município de Moita Bonita realizou Dispensa de

Licitação mediante lustificativa, referente a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de desenvolvimento de novo layout e manutenção do site da

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, junto a empresa EC COMUNICAÇÃO ElREL|, para

conhecimento geral, em conformidade com o art.26, da Lei 8.666/93.

Moita Bonita/SE,01 delulho de2021

EndereÇo Praça Santa TeÍezrnha 26. Centro- (lEF 49 560-000 - Môrta Bonrta
Fone/fax (79) 3453-1255 E-marl lrc{acêq@It!.t!!t!_q! jtr_s. q qov-U
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CONTRÂTO N'58/2021 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ
DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E
MANUTENÇÃO DO SITE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOITA BONITA E A EMPRESA EC
COMUNICAÇÃO EIRELI, NA FORMA ABAIXO
ADUZIDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de
Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ
no. 13.104.11210001 - 34, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, aqui representada
pelo Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, maior, €paz, portador do CPF N"
652.669.865 - 49, residente e domiciliado na Sede do Município de Moita Bonita/SE, do outro lado
a Empresa EC COMUNICAçÃO ElRELl, localizada à CNPJ no 36.375.635/0001 - 10, sediada a
Rua Joventina Alves, no 680, Sala 04, Bairro Salgado Filho, na Cidade de Aracaju/Sergipe, CEP:
49.020-330, representada nestê ato pelo Sr. CLEON MENEZES DO NASCIMENTO, brasileiro,
portador do RG no 1397834 - SSP/SE, e CPF no 006.772.615 - 19, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes no Procêsso de
Dispensa de LicitaÉo no 3012021, resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento legal
na Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de í993 (com alterações posteriores), e demais normas
aplicaveis à espécie, ao qual as partes suieitam-se a cumprir, mediante as seguintes e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a PRES_TAçÃO DE SERVIçOS DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVO LAYOUT E MANUTENçAO OO SITE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, (constantes na dispensa de licitaÉo n" 30/2021) e na
Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
2..l. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor total
estimado de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos Íoais), sendo que o pagamento será efetuado
em parcelas de acordo com a necessidade e a efetiva prestaçáo dos serviços, conforme

cÍfica es abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
3.í. As despesas decorÍentes do presente Contrato coneráo por conta do Orçamento vigente da
Prefeitura Municipal de Moita Bonita para o exercício de 2021 , obedecendo à seguinte
classificação:
20300 - Secretaria Municipal de Fazenda
04.123.0001 .2008 - Manutenção da Secrêtaria Municipal de Administraçáo
3390-39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FR í .001.
As d69êsas previstas neste Contrato seráo pagas atraves de recuÍsos: PRÓPRIOS.
CLAI.EULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGENCIA E REATUSTES
4.1. O presente Contrato passaÉ a vigorar a partir de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro
de 2021, podendo ser prorogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e
posteriores alterações.
4.2. Os preços obieto do Contrato permanecerão fixos e ineajusláveis durante a vigência do
mesmo;

ITEM DESCRTçÃO/SERVTçO UND QTD
VALOR.

UNIT.
VALOR
TOTAL

01
DO SITE DAMANUTENÇÃO

PREFEITURA
UND 06 MESES 550,00 3.300,00

02 SITE DA PREFEITURA DE MOITA
BONITA

UND 9.500,00 9.500,00

Prdça Santa Terezinha, no 26 - Gntro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112

3453-1255, E-mail: licitrcao@moitãbonita.se.govbr

- Telefax (79)
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4.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo podêrá ser revisto e restabele
igual proporÉo, mediante requerimento da parte intêressada, mantida a mesma margem
inic;al da proposta.

altere
cido em
de lucro

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDçÕES DE PAGAMENTO
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do objeto desta licitaçáo, mediante
entrega para protocolização no Setor de Protocolo do CONTRATANTE, a(s) nota(s) Íiscal (is)
/Íatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes
documentos:
5.'1.2. Autorizações de fomecimento emitidas:
5.1.3. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros;
5.í.4. CeÍtificado de Regularidade de SituaÉo do FGTS - CRF;
5.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Fêderal, Estadual e Municipal, do
domicílio sede da CONTRATADA;
5.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias, contado da
data de protocolizaÉo da nola fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
conforme indicado no subitem.
5-2.1 . Mediante deposito bancáÍio, creditado em conta conente da CONTRATADA:
5.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das
situaçÕes abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração dê preços ou compensaçâo
financeira:
5.2.3. Atestação pelo CONTRATANTE, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das
notas Íiscais emitidas pela CONTRATADAi
5.2.4. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 5.1.3.a 5.1 .5. com a
validade expirada, o pagamento ficará reüdo até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, náo cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;
5.3. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores coÍrespondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SÉXTA: DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
6.1 - Conduzir e executar os serviços ora ajustados de acordo com as disposiÉes deste
Contrato e dos documentos que o integram e com estrita obediência da legislaÉo em
vigor.
6.2 - Prover o serviço ora contratado com pessoal adequado, capacitado e devidamente
habilitado, nos termos da legisla$o específica, de modo a fornecer os serviços com a
qualidade técnica que estes exigem e em estrito atendimento da normatização a eles
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS oBRIGAçÔES Do GoNTRATANTE
7.1. Fiscalizar a execuÉo do obieto deste Contrato, objetivando a qualidade dêsêjada;
7.2. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verncar na
execuÉo do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu coneto cumprimento;
7.3. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a
entrega do material:
7.4. Efetuar pagamento a CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas neste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
8.í . Aquele que, dentro do grazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não
rêtirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentaÉo exigida no certame, apresentar
documêntaÉo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu obleto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaraçáo falsa
ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficaÉ impedida de licitar e contratar

) À
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com os órgãos públicos da esfera Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de alé 5 (cinco) an
sem prejuízo das munas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais;
8.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecuÉo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso,
o CONTRANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, garantida a prévia defesa:
a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de í0oÁ (dez por
cento) sobre o valor da contrataÉo, em deconência de atraso iniustificado na êxecução do
serviço ou da entrega do material;
b) Multa de até 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuÇão
total ou parcial do mesmo.
8.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas,
sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou da garanlia prestada ou
ainda cobladas judicialmente;
8.4. Sê a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimaçáo, serão então acrescidos os juros
moratórios dê 10Á (um por cento) ao mês;
8.5. O não comparecimento in.iustiÍicado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho
dentro de os(cinco) dias úteis, contados da nofficaÉo escrita, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma
multa equivâlente a í0% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumênto, sem
prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;
8.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para o CONTRATANTE;
8.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
9.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Contrato, será acompanhada e
fiscalizada pelo Setor de Almoxarifado, do CONTRATANTE, com autoridade para exercer, como
representante da Administração, toda e qualquer aÉo de orientaçáo geral;
9.2. O Setor de AlmoxaÍifado verificará a conformidade dos produtos entregues com as
especificações do material solicitado através da Autorização de Fomecimento, os mesmos
deverão estar lacrados em embalagens de caixa de papelão, com indicaÉo da referência,
validade e demais características que possibilitem a coneta identificação do cartucho/toner.

CLÁUSULA OÉCIMA: DA RESCISÃo CoNTRATUAL
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei no 8.666/93.
10.2. A rescisão deste contrato pode ser:
| - DeteÍminada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll, do aÍt.78 da citada lei:
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no respeclivo processo adminisfativo,
desde que haia conveniência para o CONTRATANTE;
lll - Judicial, nos termos da legaslaçáo vigente sobre a matéria.
10.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorizaÉo escrita e
fundamêntada da autoridade competente;
í0.4. Os casos de rescisão contratual devem ser foÍmalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contÉditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAçÃo Do coNTRATo
1 í. í. O presênte Contrato vincula-sê aos termos:
'Í I .'Í . í Da Lei 8.666/93, e as normas da Dispensa de Licitação n" 15/2018 e seus Anexos, ;

13.1.2. Oa proposta da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste
instrumento, independentêmente de transcriçáo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO VíNCULO EMPREGATíCIO
12.1 . O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vínculo empregaticio com o
CONTRATANTE, conendo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações de

v
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legislaÉo trabalhista, previdenciáÍia, fiscal e comercial, as quais sê obriga a saldar na épo
devida

!;

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
í3.1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65, da Lei no 8.666/93,
com alterações posteíiorcs, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação
das devidas justmcativas;
13.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o limite de 25oÁ (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataÉo, nos termos do artigo 65, §§ 1 e 20, da
Lei no 8.666/93 e altêrações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSçÔES FINAIS
14.1. Quaisquer comunicaçóes e/ou notiÍicações relativas a este Contrato serão consideradas
como recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os
endereços deste instrumento;
14.2. O cancelamento de endereços para coÍrespondência somente será válido quando outro seja
indicado, o qual podeÉ ser utilizado com a mesma Íinalidade supra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
í5.1. Para dirimir as questões deconentes do presente Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, fice eleito o fom da Comarca de Malhador, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
15.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Moita Bonita/SE,01 de Julho de 2021

{uN"u,h d,-\*u dL /"- / /*-*
VAGNER GOSTA DA CUNHA
PREFÊITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

cr-Éoru ueruezÉ Do NAScTMENTo
Ec coMUNrcAÇÃo ETRELT
CONTRATAOO

útu

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CpFn.o ú(.i 415 j1í_la

inatura

CPF n.o óE 9t5.01L(

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.5@-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.govbr
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EXTRATO DE CONTRATO
DTSPENSA No 030/2021

Contrato: No 058/2021
Contratantei O Município de Moita Bonita/SE.
Contratada: EC COMUNICAçÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento
de novo layout e manutenção do site da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE.
Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Base Legal: Lei no 8.666/93, ArL.24,Inciso IL
Recursos Ordinários: 1.001
Data da Assinatura: 01 de julho de 2021.
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2021

VAGNER COSTA DA CUNHA
Prefeito Municipal
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oRDEM DE SERVTçO No 33/202í d-

DISPENSA NO 30/202í
REF. CONTRATO N" 58/202í

OBJETO: Contrato para a PrestaÉo de Serviços de Desenvolvimento de novo layout e
manutenção do sitê da PrefêituÍa Municipal de Moita Bonita/SE.

Base Legal: Lei Federal n. o 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações
posteriores e demais diplomas legais pertinentes e Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006 e posteriores alteraçóes

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados,
observadas as especificaçóes e demais condiçôes constantes da Dispensa e do Contrato
supracitados do referido certame, pelos preços registrados.

.* Empresa Fornecedora:

EC COMUNTCAÇÂO ETRELT

Enderêço: Rua Joventina Alves, no 680, sala 04, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP
49.020-330

CNPJ: 36.375.635/0001 -'10

ITENS SOLICITADOS NESTA ORDEM DE SERVIÇO:

TOTAL R$ 12.800,00

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão
originários da classificaçáo funcional programática abaixo especiÍicada:

VALOR TOTAL: R$ '12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).

EMPENHAR:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2O3OO

PROJETO DE ATIVIDADE: 04.123.000í.2008

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, CentrG CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

1

ITEM sERVrçO

MANUTENÇAO DO S|TE DA
PREFEITURA.

UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

R$ 550,00

VALOR
TOTAL

RS 3.300,0001 UND
06

MESES
SITE DA PREFEITURA DE MOITA
BONITA.

UND 0'1 R$ 9 500,00 R$ 9.500,00

Foneffax. (79) 3453-1255 E-mail licitã o6moitabonita.se.oov. br
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00

FONTE DE RECURSO: 1.001 - RecuÍsos Próprios

Moita Bonita, 01 de julho de 2021

Voqner Coita
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NER COSTA D CUNHA
Prefêito Municipal

CIENTE: Em, _l_!2021

EC COMUNTCAÇÃO ETRELT

CNPJ no 36.375.635/0001-í0
FORNECEDOR CONTRATADO

2

Endereço: Praça Santa Terelnha, 26, Cêntro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fonêffâx. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáo@moitabonita.se.qov.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
representada pelo seu Prefeito Municipal, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA,
torna público que flrmou CONTRATO com a empresa EC COMUNICAçÃO
EIRELI, localizada à CNPJ no 36.375.635/0001 - 10, sediada a Rua Joventina
Alves, no 680, Sala 04, Bairro Salgado Filho, na Cidade de Aracaju/Sergipe, CEP:

49.020-330, representada neste ato pelo Sr. CLEON MENEZES DO
NASCIMENTO, brasileiro, poriador do RG no L397834 - SSP/SE, e CPF no

006.772.615 - 19, a prestação de serviços de desenvolvimento de novo layout e
manutenção do site da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE. Importando o
valor global do contrato em R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais). O
presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição
Estadual.

Moita Bonita, 01 021

VAG R CU A
tcl

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Moita Bonita/SE, 01 de julho de 2021.

,/). é,,'
BRAULIO/OLTVEIRA COSTA

Presidente da CPL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26. Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453- I 255 E-mail. licitacaoií)EoiEl,a!!ta.sc..Soy.bt:
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